
CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal, conforme determina 
a Lei Oriânica do Municipio. 

Em si ar a 2  

Dispõe sobre a exoneração do 

servidor CARLOS ALBERTO 

DA SILVA, do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais II, 
por aposentadoria, e dá outras 
providências. pal de .Adrii 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

DECRETO no. 072/2023 
DE 31 DE MAIO DE 2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições constitucionais legais e ainda com fundamento na Lei 
Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica exonerado o servidor CARLOS ALBERTO DA SILVA, 
inscrito no CPF n°. 908.271.205-00, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais II, lotado na Secretaria Municipal Administrativa de Aguada, por motivo de 
Aposentadoria pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARWSPOLIS, em 31 de 
maio de 2023. 

ESMERALDA MAFtA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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Dispõe sobre a exoneração do 

servidor CARLOS ALBERTO 

DA SILVA, do Cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais II, 
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições constitucionais legais e ainda com fundamento na Lei 

Orgânica Municipal; 

DEC RETA; 

Art. 1°. Fica 'exonerado o servidor CARLOS ALBERTO DA SILVA, 

inscrito no CFF 	908.271.205-00, do Cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais II, lotado na Secretaria Municipal Administrativa de Aguada, por motivo de 

Aposentadoria pelo Instituto Nacional de Seguro Social -INSS. 

Art. 20:. _ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
. 	. 	. 

'Art. 30 Revogam-se às disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, em 31 de 

; maio de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
E-refuto municipal 

Prefeihneyarricipel Cermõpnlis - Praça 13 dc Oleiro. 100 - Vont (72) 3277-1210 , 

CNPJ.1.3.108.535/0001-22 - e-mail, caneepolis@carelopolts-seeom.br  
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